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. N u m . , i l l — A n o T<Z.Q 

" A r t i g o l . o — E ' c reada a Comissão de Fiscalização 
de Preços dos Gêneros de P r i m e i r a Necessidade, d i r e t a -
míi i te subord inada ao Secretário d a A g r i c u l t u r a , Indús
t r i a e Comércio. « 

A Comissão será constituída de inde t e rm inado núme
ro de membros a ju izo do Governo do Es tado , de l i v r e es
co lha e nomeação do Interventor que, dentre eles, des i gna 
rá o respect ivo P r e s i d e n t e " . » 

A r t i g o 2.o — Este decreto-lei entrará em v igor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em C O Í V 
trário. 

Palácio do Gove rno do EstadD de São Paulo , aos 21 
de ma io de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A , 
raulo de L i m a Corrêa. 
Cor io lano de Araujo Góes. 

Pub l i cado n a Sec re ta r i a de Estado dos Negócios d a 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, aos 21 de ma io de 1942. -

José de Paiva Cas t ro , 
D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 12.710, DE 21 D E M A I O D E 1942 
Dispõe sobre a aquisição, por doação, de m u i 

área de mais ou menos 300 alqueires dc terras, 
s i tuada no município de Andradina. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a con fo rmidade do disposto no art, 6 . o, n . IV , 
do deereto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a a F a z e n d a do E s t ado au to r i zada a 

adqu i r i r por doação de M o u r a , A n d r a d e e Cia . , uma área 
de terreno com cerca de 300 (trezentos) alqueires, situa
da no município de A n d r a d i n a , des t inada à instalação de 
u m a F a z e n d a de Criação, do Depa r t amen to da Produção 
A n i m a l d a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , Indústria o Comér
cio. 

Ar t i g o 2.0 — Este decreto- le i entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. . 

Palácio do G o v e r n o do Es tado de São Pau lo , aos 21 
fie ma i o de 1942, 

F E R N A N D O C O S T A . 
Paulo de Lima Corrêa. 
Abelardo Vergueiro Cesar, 

Pub l i cado n a Secretaria de Es tado dos Negócios d a 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, aos 21 de ma io de 1942. 

José de Paiva Castro., 
Dire tor G e r a l . 

g) S a lqueires e benfe i tor ias existentes, que constam 
pertencer ao senhor Ioehia :o N a z i m e ; ' 

h ) 5 alqueires e benfei tor ias existentes, que constara } 
•pertencer ao senhor Isho H i g a ; I 

j i) 8 alqueires e benfei tor ias existentes, que constara 
j pertencer ao senhor Ta r o H i g a ; 
• ]) 18,80 alqueires e benfeitorias existentes, que cons-
j i a m pertencei ao senhor João M a n o e l Casa r s ; 

I) 5 alqueires e benfeitorias existentes, que cons tam 
! pertencer ao senhor Shígueo M a s d a ; 
1 m) 5 alqueires e benfeitor ias existentes, que constam 
pertencer ao senhor Tokunos ike Y a m a s h i t a : 

n) 6 alqueires e benfeitor ias existentes, que cons tam 
pertencer ao senhor G i e m o a T a k a h a s h l ; 

o) 15 alqueires e benfei tor ias existentes, que cons tam 
• pertencer ao senhor Sozo Sa i t - ' . 

A r t i go 3.o — P i c a m consideradas de na tureza u r g en 
te as desapropriações de que t r a t a o presente decreto- le i , 

! pa ra efeito de tmedia ta imissão de posse dos imóveis 
at ingidos de acordo c om o disposto no artteo 15. do de
ereto-lei federal n. 3.365. de 21 de i u n h o do 1941. 

Ar t i go 4.0 — A s despesas decorrentes da execução do 
l presente decreto- le i correrão por conta dos rendimentos 
' a que se refere o art igo 3.0 do decreto- le i n . 12.417, de 

22 de dezembro de 1941. 
Ar t i g o 5.0 — Este tíecreto-lei entrará em v igor n a 

data de sua publicação, revogadas as disposições era c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado rie São Pau lo , aos 21 
de ma io de x 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Paulo de Lima Corrêa 
Abelardo Vergueiro Cesar 
Coriolano de Araujo Góes. 

Pub l i cado na Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, aos 21 de maio de 
1912. 

José de P a i v a Castro , 
D i re to r G e r a l . ^ 

D E C R E T O - L E I N . 13.511, D E 21 D E M A I O D E M43 
M o d i f i c a o artigo l . o do Deereio-Ie i n . 12.146, 

de 29 de agosto de 1941. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , na conformidade Ao disposto n o a r t . 6.o, n . I V , 
do aeereto- le i f edera l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decreta: 
.t A r t i g o l . o — Passa a ter a seguinte redação o a r t . 

i . o cio decteto le i n . 12.146, de 29 de agosto de 1941: 

beií-áo Pre to , dest inado so func ionamento do Posto P o 
lícia.) do re fer ido d i s t r i t o . 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data. 
d? sua publicação, revogadas, as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do. Governo do Estado da São Paulo , aos 21 
maio de 1942. • , 

F E R N A N D O C O S T A 
Accac io Nogueira 

Pubi fcado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia d ; E s t a 
do rio» Negócios d a Segurança Pública, aos 21 dj maio 
de 1912. 

O Di re tor G e r a l , 
A l f redo íssa 

D E C R E T O - L E I N . 1 12.712, D E 21 D12 M A I O D E 1942 
Dispõe sobre a aquisição p o i doação e por 

desapropriação de diversos imóveis necessários à 
instalação de u m a Esca la P ro f i s s i ona l K u r a l no 
município de B a u r u . 

O S E N H O R D O U T O R F E R N A N D O D E S O U Z A | 
C O S T A , Interventor Federa l no Estado de São Pau lo , n a i 
conformidade do disposto no ar t igo 6.o, n. I V , do decre
to - l e i federal n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — F i c a a Fa z enda do Estado, autor i zada a 

adquir i r , por doação p u r a e s imples, u m a área de terras 
de 139,73 alqueires, d a F a z e n d a V a l de P a l m a , s i tuada no 
município de B a u r u , que consta pertencer à C o m p a n h i a 
Ca f ee i ra de São Pau lo , e necessária à instalação de u m a 
E s c o l a P ro f i ss i ona l R u r a l . 

A r t i g o 2.o — P a r a o mesmo f i m , f i c a m dec laradas de 
u t i l i dade pública, p a r a serem desapropriadas n a f o r m a d a 
le i , por v i a amigável ou jud i c i a l , as seguintes áreas de 
terras s i tuadas no mesmo município de B a u r u e desmem
bradas d a F a z e n d a re fe r ida no ar t igo l.o, c o m cerca de : 

a) 126,76 alqueires e benfeitor ias existentes, que cons
t a m pertencer ao senhor An ton i o Galvão de C a s t r o ; 

b) 5,13 alqueires e benfeitor ias existentes, que cons
t a m pertencer ao senhor Ich inosuke U m e t s u ; 

c) 3,38 alqueires e benfeitorias existentes, que cons
tam pertencer ao senhor T o r a k i c h i U m e t s u ; 

d) 6,04 alqueires e benfei tor ias existentes, que cons
t a m pertencer ao senhor K i k u s a b u r o M o r u z u m i ; 

e) 27,53 alqueires e benfei tor ias existentes, que cons
t a m pertencer ao senhor K i y o i c h i H a m a n o ; 

í ) 5 alqueires e benfeitorias, existentes, que constam 
pertencer ao senhor S h i m p e i O k i y a m a ; 
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Q U A N T I D A D E A N T E S D O APÔS O A U M E N T O A N U A L 1 Q U A N T I D A D E 
R E A J U S T A M E N T O R E A J U S T A M E N T O 

D E OBSERVAÇÕES 
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D E U M D E T O D O S l P A D R Ã O 
V • 

D E U M D E T O D O S D E U M D E T O D O S 

3 1:08050 3:240$0 
5:76050 

A 3:60050 10:80050 2:52050 7:56050 ! 
4 1:44050 

3:240$0 
5:76050 A 3:60050 14:40050 " 2:16050 8:64010 

1 1:500$0 1:50050 A 3:60050 3:60050 2:10050 2:10050 
10 1:80050 18:000$0 • A 3:60050 36:00050 1:80050 18:00050 
28 2 -.400S0 67:20050 A 3:60050 100:80050 L: 20050 33:60050 
1 2:600$0 2:600$0 A 3:60050 3:60050 \:00050 1:00050 

252 . 2:76050 695:520|0 A 3:600*50 907:20050 84050 211:68050 
1.701 2:88050 4.898:88050 A 3:60050 6.123:60050 72050 1^04:72050 

' >fl:80050 118 3:00050 354:00050 A 3:60050 424:80050 60050 
1^04:72050 
' >fl:80050 

1 3:24050 3:24050 33 4:80050 4:80050 1:56050 '.:5605o 
26 3:36050 87:36050 B 4:80050 124:80050 1:44050 37:44050 

1 3:48050 3:48050 B ! 4:80050 4:80050 1:32050 1:32050 
662 3:60050 2.383:20050 B 1 4:800$0 3.177:60050 1:20050 794:40050 
67 3:660$O 245:22050 B 4:800$0 321:60050 1:14050 76:38050 

1.161 3:75050 4.353:75050 B 4:80050 5.572:80050 1:05050 1.219:05050 
3 3:76050 11:280$0 B ! 4:80050 14:40050 1:04050 3:12050 

40 3:84050 153:600$0 B 4:800$0 192:00050 96050 38:40050 
5 3:900$0 19:50050 B 4:80050 24:00050 90050 4:50050 
5 3:930|0 19:65050 B 4:800$0 24:00050 87050 4:35010 

24 3:96050 "95:04050 B 4:800|0 115:20050 84050 20:16050 
601 4:20C$0 2.524:20050 B 4:80050 2.884:80050 60050 360:60050 
.78 4:26050 332:28050 c . 6:00050 468:00055 1:740$0 135:72050 

8 4:320$0 34:56050 C 6:00050 48:0005.0 1:680$0 13:44050 
• 2 4:500$0 9:00050 O 6:000$0 12:00050 1:50050 3:00050 

11 4:56050 50:16050 C 6:000$0 66:00050 1:44050 • 15:84050 
1.793 4:800$0 8.606:40050 o ••< 6:00050 10.758:00050 1:20050 2.151:60050 

1 4:92050 4:92050 G 6:00050 6:00050 1:08050 1:08050 
2 4:950$0 9:90050 O 6:00050 12K)00«Or 1:05050 2:100$0 

58 5:040$0 292:32050 a. •. 6:00050 348:00050 960Ç0 55:68050 
57 5:10050 290:70050 o 6:00050 342:00050 90050 51:30050 
1 5:16050 5:160$0 c 6:00050 6:00050 84050 84050 

38 . 5:250$0 199:50050 o 6:00050 228:00050 750$0 28:50050 
1.324 5:400$0 7.149:60050 c 6:00050 7%944:00050 60050 794:40050 

1 5:520$0 5:52050 D 7:20050 7:200$0 1:68050 1:68050 
1 5:625$0 5:62550 ' D 7:20050 7:200$0 1:575$0 1:575$0 

13 5:70050 74:10050 D 7:200$0 93:60050 1:50050 19:50050 
3 5:760$0 17:280$0 D 7:20050 21:60050 1:440$0 4:320$0 

3.193 6:00050 19.158:000$0 D 7:20050 22.989:60050 1:20050 3.831:600$Q 
23 6:120$O 140:760$0 D 7:20050 165:60050 l:080$0 24:84050 

2 6:24050 12:48050 D 7:20050 14:40050 96050 1:92050 
23 6:30050 144:90050 D 7:20050 165:60050 90050 20:70050 
2 6:36050 12:72050 D 7:20050 14:40050 84050 1:68050 

• 3 6:48050 19:44050 £» 7:20050 21:60050 72050 2:16050 
4 6:50010 26:00050 - .. D 7:20050 28:80050 70050 2:80050 

125 6:60050 825:00050 D 7:20050 900:00050 60050 75:00050 
12 6:900$0 82:80050 E J 8:40050 100:80050 1:50050 18:00050 

2.395 7:200$0 17.244:00050 E 8:40050 20.118:00050 1:20050 . 2.874:000$0 
5 7:440$0 37:20050 E 8:400$0 42:00050 960$0 4:80050 

104 7:500$0 780:000$0 E 8:40050 873:60050 900$0 93:60050 
15 7:560$0 113:40050 E 8:40050 126:00050 84050 12:60050 
16 ' 7:800$0 124:80050 E 8:40050 134:40050 60050 9:60050 
2 8:100$0 16:20050 F 9:600$0 19:20050 1:50050 3:00050 

459 8:400$0 3.855:60050 F 9:60050 4.406.40050 1:20050 550:80050 
3 8:500S0 • 25:50050 P 9:60050 28:80050 1:10050 3:30050 

' 1 8:640$0 60:48050 p 9:600$0 67:20050 96050 6:72050 
' 14 8:700$0 121:80050 P 9:600$0 134:40050 90050 12:60050 

241 '9;000$0 2.169:00050 F 9:60050 2.313:60050 60050 144:60050 

14.753 * 78.003:32550 93.117:60050 15.114:27550 
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